
Processo n, tls.

??otaLE oaJ

trti*fJlirt%lffffi-ius 
aneraçOes Pog€ÍIoÍÊA

PÍoÉ310&tE

A Prefeitura Municipal de llha comprida toma público, para ciência dos interessados, que
por intermédio de seu pregoeiro, designado pelo Decreto n'. 538 de 2g de Abril de 2007,, realizarâ
Iicitação na modalidade pREGÃo PRESENCIAL. A abenura dos envelopes de proposta e
documentação ocorrerá no dia 30 de Abril de 2013 às l4H00M, No Gabinete ào Senhor irefeito
Municipal, situado à Avenida Beira Mar, no. I 1.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de
Ilha Comprida, Estado de São Paulo.

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR pREÇo poR ITEM será inregrarmente
conduzida pelo pregoeiro assessorado por sua equipe de apoio e será regida nos termos ãa Lei no.
10.520102 e subsidiariamente pela Lei n'. 8.666193, consoante as condições estatuídas neste
instrumento convocatório e seus anexos! constantes do processo indicado acima.

I _ DO OBJETO

Prefeitura Municipal de llha Comprida
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

E.DITAL DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL NO OI2l20T3

PROCESSO PP 012t2013
TIPO: MENOR PREÇO

I'l - o Presente Pregão tem como objeto o Fornecimento de gasolina comum; álcool etÍl
hidratado combustível; e óleo diesel 550, por revenda varejista de combustíveis automotivos p
funcionamento dos veículos e máquinas da prefeitura de IIha comprida, de acordo com as lei
regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional do petróleo, Gás Natural e Biocombustívei
ANP, conlorme descrição no anexo I do presente edital.

II _ CONDIÇÔES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

2 - Não poderão participar da licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes
casos:

2.2 - Sob Processo de Concordata, Falência ou Insolvência Civil;
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| - Poderão participar deste certame licitatório todos os interessados do ramo de atividade
pertinente ao objeto da aquisição, e que estejam estabelecidos até o limite de 3 km (três)
quilômetros da sede da Administração pública Municipal de ha comprida ou com ponto de
abastecimento, dentro do limite estabelecido, até a data de aberturá das propostas e que
preencherem todas as condiçÕes de credenciamento constantes deste Edital.
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2.1 - Tiveram contratos rescindidos pela Prefeitura Municipal por falta de capacidade técnica;
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2.3 - Tenham sido declaradas impedidas de licitar com esta Prefeitura Municipal;

2.4 - Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público.

3 - Não será admitida a participação de consórcio.

4 - Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone DDD (13) 3842.7065, no
horário comercial.

III -DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE

I - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em deconência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos! desistir de
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

2 - O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oÍlcial
de identificação.

3 - Será admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciada

4 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imed
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

IV _ DA PROPOSTA

4.1 Na parte extema do envelope deverá constar a palavra .,PROPOSTA". A proposta deverá
ser impressa em língua portuguesa, em moeda corrente nacional, com clareza, sem alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou no próprio formulário que integra o presente edital. Suas folhas
devem estar rubricadas e a última datada e assinada pelo seu representante legal, devendo constar:

a) Nome da licitante, endereço, número de telefone e/ou fax, CEP e n". do CNPJ;
b) Preço apresentado deve discriminar as características do produto cotado, que devem estar

em conformidade com as descritas no Anexo I deste edital. indicando o valor unitário e
global por item, expresso em algarismos;

c) Uma única cotação de preço e marca de cada item. (Em nenhuma hipótese a marca do
produto será considerada para fins de classificação, desde que atenda as exigências do
Edital e seus anexos).

d) Prazo de entrega, o qual não poderá ser superior a 05 (cinco) dias contados a partir
data de expedição da Ordem de Serviço.

4.2 A simples participação neste certame implica:
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a) A aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
b) Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação

(a exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
e gastos com transporte), bem como os descontos porventura concedidos;

c) Que a licitante vencedora se compromete a efetuar a entrega do material no preço e prazo
constantes de sua proposta;

d) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data estipulada
para sua entrega.

4.3 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, quanto
às falhas ou inegularidades que o viciarem.

V - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1 No dia, hora e local designados neste edital, o pregoeiro receberá, em envelopes distintos e
devidamente fechados, as propostas comerciais e os documentos exigidos para habilitação. Os
envelopes deverão indicar o número deste PREGÃO PRESENCIAL e conter externamente as
indicações "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO".

5.2 Abertos os envelopes com as propostas, será verificada a conformidade das propostas
apresentadas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo desclassificadas
as que estiverem em desacordo.

5.3 Será então, selecionada pelo pregoeiro a proposta de menor preço e as propostas

I

valores sucessivos e superiores até l0o/o, relativamente à de menor preço

5.4 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anteri

II

r,o

m

licará

pregoeiro classificará as melhores propostas seguintes às que efetivamente já tenham sido por le
selecionadas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

5.5 Às licitantes selecionadas na forma dos itens 5.3 e 5.4, será dada oportunidade para nova
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da
autora da proposta de maior preço.
5.5.1 Os lances serão realizados pelo menor valor por item,

5.6 Se os valores de duas ou mais propostas escritas ficarem empatados, será realizado u
sorteio para definir qual das licitantes registrará primeiro seu lance verbal.

5.7 Serão realizadas tantas rodadas de Iances verbais quantas se façam necessárias.

5.8 Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que ofertar o menor preço por i

5.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pelo pregoeiro, i
exclusão da licitante apenas da etapa de lances verbais.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E -m a il : j ur i d i c o(@) I h ac o mp r i d a. s p. g ov. b r

e?e"J114

I

)



5'10 Após esse ato, será encerrada a. etapa competitiva e serão ordenadas as propostas, em
ordem crescente, exclusivamente pelo critério de menor preço por item.

5.1 I o pregoeiro examinaní a aceitabilidade, quanÍo ao objeto e valor, da primeira classificada,
conlorme este edital e seus anexos, e decidirá moiivadamente a respeito.

5.12 o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor varor com vistas à redução doprego.

5.13.. Após a negociação se horver o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.

5'14 Sendo aceitável a oferta' será verificada o atendimento das condiçôes habilitatórias
somente da licitante que a tiver formulado.

5.15 constatado o atendimento pleno às exigências editarícias, a licitante será decraradavencedora do certame, sendo-rhe adjudicado o oÍj"to puru o qual apresento, p.por,u, ápà, otranscurso da competente fase recursal.

5' l6 Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências habilitatórias, opregoeiro examinará as oflertas subseqüentei, na ordem de crassificação, ãte a apuraçáã Je umapropostq sendo a respectiva proponente decrarada vencedora e a era adjudicad"; 
"új;1",-;";" "qual apresentou proposta, após o transcurso da competente fase recursal.

5'17 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na quar serão registradas todas as ocorrências eque, ao final, será assinada pelo pregoeiro e licitantes piesentes.

VI - DA HABILITAÇÃO

6.1 - os documentos abaixo poderão ser apresentados no original ou por fotocópia autenticada.

6. I.I - HABILITAÇÀO JURÍDICA

Ptocesso no

Com rl
Estância Balneária

a) Registro comercial, no caso de empreso individual:
b) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedade s comerciais;
c) Documentos de eleição dos atuals adm in istradore s, tratando-se de sociedades por acões.
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;d)Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de pessoas
JurÍd icas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prot:a da diretoria em exercício

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento exped

,

pelo órgão competente, tratando-se de em re so cieda eslr0
no put.\ , quando a atividade assim o exigir.

6.I.2 . REGULARIDADE FISCAL
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);
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udicial, expedida pelo distribuidor da
a 90 (noventa) dias, contados da data

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipar, se houver,
relativo a sede da Iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíver com o ob.ieto
do certame;
c) pro.vas de regularidade, em prena validade, para com a Fazenda Federal (consistindo em
certidão Negativa de Tributos e contribuiçôei Federais e certidão de euitação da oívida
{tiva da união, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, ou, certidão conluntu Je
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ariva da União);
d) provas de regularidade, em plena validade, para com a Fazend,a Estadual (certidão
Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado);
e) provas de regularidade, em plena varidade, para com a Fazenda Municipar (Tributos
Municipais, do domicílio ou sede do licitante e em nome do mesmo):
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, em prena varidade, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais initituídos por Lei, mediante a
apresentação de cerrificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela caixa
Econômica Federal e certidão Negativa de Débito (cND) emitida pero lNss, ou pelo
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil, noi termos dá portaria
Conjunta PGFN/RFB n"03, de 02/05/2005;
g) Prova de regularidade relativa à Justiça do trabalho, através de apresentação de certidão
Negativa.

6. 1.3 - QUALIFICAÇÀO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de recuperação judicial ou extraj
sede da licitante, com data de expedição não superioi
de apresentação da proposta;

6.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) declaração de que inexiste quarquer fato impeditivo à sua participação na ricitação, qu
não foi declarada inidônea e não está impedida de contratàr com o poder público, o
suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrênci
de fatos supervenientes (Anexo III);

u

a

b) declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (Anexo I\).

. A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através cópia, produzida por
qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório coúpetente, com data de êxpedição não
anterior a 90 (noventa) dias da data de encerramento da licitação, se outro prazo de validáde nâo
constar dos documentos;

Todos os documentos apÍesentados para habiritação deverão estar em nome da licitante,
com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o
respectivo número do CNpJ:
b) se a licitante for a Íilial, todos os documentos dev
respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que,
comprovadamente emitidos apenas em nome da q!!g;

erão estar em seu nome,
pela própria natureza,

o
remrb
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8.3 o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
aproveitamento.

8 4 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direi
de recurso e a adjudicação do objeto à vencedora.

IX - DAS PENALIDADES

Ptocesso no tls

ffopüà 01(

c) se a licitante for a matriz e o fomecedor do bem ou prestadora dos serviços for a fitiar,
os documentos deverão ser apresentados com o número de cNpJ da matriz e da fiiiat,
simultaneamente.

VII - DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

7.1 No julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço por item, desde
que atenda às exigências deste edital.

7 2 .o objeto desta licitação será adjudicado ao licitante cuja proposta seja considerada
vencedora do ceÍame.

7.3 serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital. bem
como aquelas que apresentarem preços excessivos, assim consideradõs aqueles qr" 

"riiuar",acima do preço de mercado.

VIII - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o rito previsto no inciso XVIII do art. 4. da Lei 10.520102.

8 2 os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no
Departamento de Jurídico da prefeitura Municipar de Ilha Compiida. siruado à Avenida Beira
Mar, no. I 1.000 - Balneário Meu Recanto Ilha Comprida, Estado de São paulo.

9.1 A vencedora do ceÍame que descumprir, quaisquer das cláusulas
edital, ficará sujeita às penalidades previstasno u.tigo i. du L"i tO.SZOI0
86 e 87 da Lei n". 8.666/93.

9.2 Nos termos do art. 87 da Lei g.666/93, pela inexecução total ou
contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintés sanções:a) Advertência;

ou condições do presente
2, bem como aos artigos.

parcial deste con to. a

.1
b) Multa de 10%o (dez por cento) do valor do contrato
c) Suspensão temporária de panicipação em licitação e impedimento de con tar com

este órgão promotor do certame, por prazo de até 2 (dois) anos;d) Declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Administ raç Pública
em geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seJa p ov ida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedid sempre
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que o contrâtado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

9.i Sc o r,alor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros
nroratórios de 1% (um por cento) ao mês. ou, quando Í'or o caso, cobrado judicialmente.

9.4 Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação
escrita à empresa. e publicação no Orgão de Imprensa Oficial (exctuídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o
fato seja regislrado no cadastro correspondente.

x - DA DOTAÇÃO OnÇArmNTÁRrA

10.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta das
dotações orçamentárias, previstas no orçamento, para o exercício de 2013, nas quantidades
previstas no Anexo I. com a previsão dos valores para os seguintes departamentos:

R$
RS
R$
R$
R$

6.1.2 - Departamento de Obras:
17.512.0025.2032 l50.000lDieselS50
15.452.0021.2025 10.000lGasolina
15.452.0021.2025 26.000lDiesetS50
15.453.0019.2099 4.000lDiesetS50

6.1.3 - Departamento de Educação:
I 2.361 .0055.2090 4.5001 Gasolina
12.3(r1.0055.2090 90.000lDieselS50
I 2.361 .0055.2090 22.0001 Diesel S50
12.3(r1.0055.2089 30.000lGasolina
12.361.0055.2089 5001 Etanol
I 2.3ó I .0055.2089 8.0001 Diesel S50

6.1.,1 - Departamento de DAF:
04.122.0016.2020 40.0001 Gasolina
01.122.0016.2020 1.0001 Etanol

R$
R$
RS
R$

R$
R$
R$
R$
RS
R$ I
RS
RS

6.1.5 - Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - DPDU
04.125.0032.2045 8.0001 Gasolina RS

04.125.0029.2041 10.0001 Gasolina RS
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6,1.1 - Departamento de Saúde:
10.301.0054.2085 l0.000lGasolina
10.301.0054.2085 5001 Etanol
10.301.0054.2085 l2.000lDieselS50
I 0.301 .0054.2082 I 0.0001 Gasolina
10.301 .0054.2083 5.0001 Gasolina



Estância Balneária

6.1.6 - Gabinete:
01.r12.000r.2001 10.0001 Gasolina R$

6.1.7 - Departamento de Desenvolvimento e Ação Social
08.113.0044.2068
08.2.1i.0043.2062

1.2501 Gasolina R$
1.2501 Gasolina R$

6.1.8 - l)epartamento de Desenvolvimento Local
I l.-li,+.00i-+.2047 3.5001 Gasolina R$

XI _ DO PAGAMENTO
I I .l O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias. contados da emissão da nota fiscal.

ll.2 No caso do órgão licitador atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente
pelo índice do IPC - FIPE, conforme legislação pertinente, em vigor na data do efetivo
pagamcnto.

XII _ I)O CONTRATO

12.1 A vencedora deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da
intinração. desde que apresente os documentos seguintes:

l2.l.l Autorização emitida pela Agência Nacional do Petróleo, para exercer a atividade de
revcnda varejista de combustíveis automotivos (Certificado de Posto Revendedor)

I2.1.2 Licença de Operação concedida pela Secretaria do Meio Ambiente do Govemo do E
de São [)aulo. por meio da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB.

o

12.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, ou a não apresentação do
documentos exigidos nos itens imediatamente anteriores, caracterizará descumprimento total das

obrigaçôes assumidas. sujeitando-se às multas previstas na cláusula IX, deste edital. sem prejuízo
clas denais sanções legais.

r2.l
Ilha

O mesmo deverá ser retirado junto ao Departamento Jurídico, da Prefeitura Municipal d
Comprida. à Avenida Beira Mar. n'. 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste Municípi c

Ilha Comprida. Estado de São Paulo.

12.4 - A não retirada do contrato enseja a desclassificação do proponente.

XIII _ DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS

l3.l Os materiais deverão ser entregues. obedecendo-se aos termos da cláusula segunda item
l. destc edital. devendo a Prefeitura expedir Ordem de Serviços para que a Contratada proceda
conr o início do fornecimento que será vistoriado para verificação da compatibilidade com os

ternros do Edital.
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13.2 O prazo de vigência do presente contrato será para o exercício de 2013, contados a partir
do 1' dia útil posterior ao recebimento da Ordem de Serviços expedida pela Municipalidade,
prorrogár'eis nos termos da Lei no 8.66611993.

XIV _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Nenhurla indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa a presente licitação.

11.2 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de làto superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade. de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
lundamentado.

14.3 O pregoeiro. no interesse público, poderá sanar ou relevar omissões ou eÍros puramente
tbrmais observados na documentaçào e proposta. desde que não contrariem a legislação vigente e

nào comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

11.1 Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relatlvas às

orientações contidas no presente pregão, poderão ser solicitadas à Comissão de Licitações através

do TeleÍ'one (OXXI3) 3842.7065 - Departamento de Jurídico.

1.1.5 Solicitamos a gentileza das eventuais participantes deixarem registrado junto ao
Departamento de Compras desta Municipalidade, o e-mail, endereço e telefone, para informações
de eventuais alteraçôes no edital.
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Anexo I Descrição dos Produtos
Anexo I[ - Minuta do Contrato

Ilha Comprida (S de Abril de 2013.
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